
PRE.FEITU RA MUHICIPAL ilE
TAPELA SO ALTÜ ALEGRE . BAHIA

a) Quando con\/enierrte a substituição da garantia de execução:
b) Necessária a nroclifioação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das oonclições originárias;
c) Necessária a rlodiÍicação da forrrra de paganrento. por n'rotivos relevantes e

supervenie ntes. rnanticlo o l'alor ir,icial:
tl) para restal'relecer o equilíbrio econôrnic;o-Íinanceiro inicial do corttrato enr caso de força
nraior, caso Íortuito ou Íato do príncipe ou ern decorr'êrtcia de Íàtos irnprevisíveis ou
previsíveis de consequênc;ias incalculáveis, que inviabilizern a execuÇão do contrato tal
corno pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato:

Purúgrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas rnesrnas condições deste contrato, os

acréscirnos ou supressões eÍ'etuadas até lirnite de25"Â (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Clontrato.
Purdgra./b Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA enr prazo rláximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do ecluilíbrio econômico-
l'inanceiro do contrato.

CLAUSULA DECINIA SIiGtJNI)A _ DA RESCISAO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Corrtrato, independentemente de notificação.iudicial ou
extrajudicial, nas hipoteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Purdgrr(b Primeiro: OcorrencJo a rescisão sem que haja culpa da CON'I'RAI'ADA, será esta

ressarcida dos pre.iuízos regulannente comprovados. tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato ate a sua rescisão.
Purdgrr(b Segundo: Os cast>s de rescisão contratual serão fonnalnrente rnotivados" assegurando-se
à CIONTRATADA o direito à prer,ia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONI'RA'I'ADO, por nrotivo de fbrça nraior, fique temporarianrente impedido de currrprir.
total ou parcialnrente. as sLras obrigações, deverá comunicar o làto irnediatarnente z\ Ílscalização,
airrda que ve.rbalrlerrtc'" ratitlczurdo por escrito.

§ l".Na ocorrência de rnotivo cJe lbrça rnaior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seLrs efeitos, podenclo qualcluçr clas paftes propor o destrato, ficanclo o CONTRATAN'fE obrigado
ao pagamento da irlportância correspondente ao valor dos serviços já executaclos.

§ 2". O CON'IRATANTE e o CONTRATADO não respottderão entre si por atraso decorrente de
fbrça rraior.

CLÁUSUL,A DECIMA QUAR'TA , DAS PBNALIDADES

A irrexecução, parcial ou tcltal. cle cliralquer clas clhusulas contiders r-ro contrato, suieitara a pafte a

CONTRATADA ais satrções prerzistas no affigo 156, L,ei n.o 14.133121. garantindo a previa e arnpla
clef-esa em processo adrrr in istrativo.

§1"- A multa será graduada de acordo com a graviclade da irrfiação nos seguintes lirnites;
I. 0,5 yo (Cinco decirnos por cento), ao dia, até o trigésirno dia de atraso, sobre o valor dir

parte do serviço não realizaclo
Il. 0.7 (Sete clécittros ltot'certto). scllrre tr lrâlor cla parte clcl serviço rrtio realizaclo, por cada

dia sLrlrsecluente ao trigesirlo.I
I\

I

l
í
I

I

i

\/



, j". PREFEITURA MUNITIPAL ÜE
CAPETA DÜ ALTO ALEGRE . BAHIA

§2"- A administrarção se reserver ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor cle qualquer rtrr.rlta porventura inrposta em virtude do descunrprimento das corrdições ora
estipuladas;

§3"- As rnultas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONI-RATADO, cla resporrsabilidade por perdas e darros, ou da irnputação de forma
crrrrrulativa de outras sarrções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das inÍr'ações corletidas.

CLÁUSULA DECIMA QUTNTA - DO FUNDAMENTO LBGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas [.eis lrederais lro l4.l3312l e sLras alterações
posteriores, constituindo ato.jurídico perfeito e confbrindo às partes signatárias de clireito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA SExTA. DA vIGÊNCIA

O presente contrato passara a v igorar a partir cle XX/XX/XXXX, com tennirro erl XX/XX/XXXX,
podendo ter seu prazo prorrogaclo de acordo com o previsto no aft. XXX. da Lei rro 14.133121 e

a iterações pc;steri ores.

CLÁUSULA DECIIVIA SETIMA _ FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, conr o objetivo de

acompanhar, inspecionar. encanrinhar e veriÍlcar a conformidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei no 14.13 3l2l .

CLAUSULA DITCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o tbro do IVlunicípio de Capela do Alto Alegre, em detrirnento de qLralquer outro por
rnais privilegiado que se.ja, para dirirnir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assitn, por estarerrt.justas e acertadas, subscrevenr as partes o preserrte Terrno de Clclntrato. em 2
(duas) vias de igual teor e lirnnar. dando-cl conlo borrr e valioso, na presença cle duas testernunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX

PREFETTURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
l-uis Romeu OIiveira Mascarenhas

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
liep. Sr. xxxxxx.xxxxxxxxxxxx

CON'I'I{A'I'ADO

J-esterr unhas

Nome:
CPIT:

Nome:
CPI-:

v



?ftgrxwwft&MUHlt|?hL*fr
.Ç&?xL§,** h§ü hLn$,*n- EAH|Â

Pâ&§C88" rr,o :

FR$C&§S0 rto i

ÜRTGEM:

I!flTERE§§&DS:

§!.dE§T&:

we§l üüüx 5l 2ü2§

*x**a*us lldminíxt;**t'xvrr â§ * 0fr?§/2§25

rInI §bÇ&er OLfT/§XruL B§S§

?prp#,cg,&,xrnÍ»rc$ . Fr§c§ssô §I$fillr§rReTrvo
p§ co§mtâ§eÇ"âo â§xEl§&. Drsp§Ir§ã s§
7-Í.C["TAçâO CSM § m §O âRrrGO 7§,
I}{cr so ÍÍ , §b, y*&7. §[o 1{ . 13 31 2*2L .

cCIx?&erâÇá§ fr& w§ w§s,*" p*Râ rom{§cÍtffibrtr*
»n b§hffã,x!.nfi§ ü& v"3,}s§1§7à, D§srI§â§0 h
kxwwnE"y, âs tw$w§wxmã|frx§ Do Mt Hrci§x,* *§,
cewx,Y,h *& â&ro â&ãüff,E § su&fi Tt§{x»afrx*.
wwÇw§§x»âJJ§ s& **§ws{\&4,*,§,h w* frwvfiw §ew&&
Wru LXCIS&&, . íihír§r§,T§W Í3*S II8*IÍI§ITü§ §{if.sct#;Í,§
§ }ETERI&IS fr§ SN,*TE§§O, TH§TTIryW
§xüüg,r§u§Í.,. §§r§sü rÉmmco pR§LlMr§ân.
r§nMü D§ REr§B*H#XIL. rsSQUIgà DB pn§Çô§ 

"

Nâãrr,rrâÇâo §â cüH§RJLT.âDlt,. *ÇyeÇ,,l*
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gvãwgvÕgs D§ &§nxwf}&;â,!{ã!.{§ü "

I x §Xt{ffiS§ §* fi** §'§ü :

1. Trata*ss d* 'Éx*,ce$s* &drcimt*ir**t§* 'Kü*xada sob * no.

075/?0?5, referente à Dispensa de Licitação no. 04012ü23,

instaurado pela §refeitura §unicipâI de eap*}a do À}to AleEre,
Estado da Bahiar coltr a ob j etivo de *ontratar empresa pâ"râ o

fornecimento de Materiais de Limpee* destinados atender â§

necessidades d* Municipio de Capela do Â3-egre e suas unidades.
O valor global esti&ado é de R$ 5S. 7?,75 (cinquenta e oito
mil novecentos ê doee reais ê setenta e cinco centavo§ ) .

Fraça Joaquirn Machad*, 17* - Çantrç * Fonelfux: (**7§| 3***-2ffi21?l,21 * ÇáP 44S4ã-Süü
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3". .& cünLr&tação dirc** foi fund*mentada n* artigo 15, inciso
ZT, da Lei F*d*ral Rô , L4,1.33, de 1* de ahril de 2031 {}{ova

tei de ticitaçôes e Contratos Ad&inistrativos) , atuallzado
atravês do Decreto §'ederal n o 1? . 3d3, de 2*24, qr-tê autoriza â

dispensa de licitaçâo pâsa contrataçâa gr;ê envolva valores
infericrres & §,S &2.72§ , 3S {sessenta ê dois rcri} setecentos *
vinte * cinco reais * ciagumnta ,,s sr*ve ÇÊntâvc:§) r no câ§o de

serviÇos.

3. O processo foi aütuado em 2,ü25 ê inst ruido
csm os seguint*s d*cumentus prÍ::*tpalu 7 " ''

Documentos da Formaliração de Demsnda (DED) ; Apresentados peia

§ecretaria Muaícipal de As sí stência §ocial, d.ê §ducação. de

Saude e de &dministraçâo s Planej amente. Tais dacumentos

detalham a Jrrst,lfj-çatxva nw*.* gs.idmde d.a csntrataÇâ0, &

des*riçáo sucâ:ntâ do *bj et,

âdministração de assegrurar â

e espaÇos públÍcos, v j-sand.o

poputaçâo e servidüse§ , t: prâ.z* Se exe'cuçâo ate 3L / 12 / 2*25 e

&* condiÇ tÍvan epreeentadas

idad* ds manter

de limpeza

dos ineumos

* qrrâu ds priçridade. o dever da

adeguada higri*niza:çâo dos prádios

& se'áder seguránça e hem-estar da

res saltâm

estoques

evitando a

basicos.

§

descontinuidade dos servíços por falta

§str;do Táçnícc FrçLimi"nâ§ (§f§l : Elaborado conj untamente por

representantes das secretarj-as dexrandantes * do setor de

rCImpra§, O ETF define s especifica âs neress.idades, identifica
a. demanda quantitâtíva d*talhada p$r unidade adm:lnistrativa,
analiea â comparã âs *oluçÕ** disponitr,*is {optando pela

Praffi Joaquim Machado, 170 - tentrc *Forleií*x: 1 * CU? 44fi45.{,ü*
tapela do AÍto Alegra - ffiahia - CNPJ 13.8§7.111/Süü1-S4

pr?,§oltursd,w*r§}l*@ho*.com 
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aquisj-Çâo de rrateráaás de Lxryr'xa\ , des*reve detalhad"arn*nt* &

*oluçâ* a. ser *cntx*tada {ryreâádaCe d<:* mat*r j-ain,

r*çul*"riçlade Í:ü f*rnee íEriento duranàs ê vágêncáe, capacidade **
*nt r*§e, *xz}alegenr ***qt***as ê §€§L danç:s ) , es tàraa * ***L*
t*ta3 da c<:ntrataÇ&c *ffi R$ 5 S . Sl 2 n 

*i fi üÕm base em pe squ j- sa ú*
preÇÕs ê declara & viahiláçÍad* b&cnáca € üi*r*nria'} **r

ct:ntrataçâ.*.
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Certificad* de R*gularídade do f§?§ CRI', CertÍdâo Negativa

de Dáhitos trabalhistas, Certidâ* §*gativa de Dêbitos

Irlunicipâis da Prefeitura de Capela do â}ta AtegrelBA, sede da

*mpse§*, e Certidão §stadual de Concordata, Falôncia,
Recuperação Judicial ê Extrajudicial do TüBA ê Atestadc de

Capacidade Íêcnica.

Iltcs âdr:i.nietrativo§: §ecreto Municipâl rro 012 / 2A25 des ignando

a Agente de Contratação e a Coxrissão de Contrataçâo; Despacho

de Àbertura do Processo AdministsativCI i SoLicitaÇão de

j-ndicaÇâô de dotaçâo CIrÇâmentárÍa; üeclârâç*â de exisLência de

dotaçâo arÇêmentária e adequaçãü fi-nanceira I assinada pelo

§ecretário de FinenÇas e pelo Controle Interno; Justificativa
da Dispensa ê da §scolha do §'ornecedor peJ-a &gente de

Contratação i Encarn:i-nhamento pâra análi se j urídica ; Minuta do

Contrato.

4. Apos a instrução processual, os autos foram encami-nhados a

esta Procuradoria t'Íunicipal pâra anâlise ê ernir s âCI de parece r
juridico ôcêrcâ da regulartdade do proeedimento de dispensa de

l ic j-tação .

5. Ê o relatôriç. Pa§*â*sê à a*áIi*e.

rr - §t coü p§f*§§Ilt, D.â, pRocIJR*nü§JlL §eR*Í, §O M{I§ICÍrro

6. ã, decisâo sobre consultas está inserida entre â§

atràbuiçÕes des sa Frocurad*ria Munisipel I Ç.onf orme

disposàt,t\ros legais * normativeis viEenter que díspÕem sobre â

Sstrutur& e"dmini*txativa do municipáo de flapela do .&lto

Alegre, Bahia .

?raçx J**quim Ma*hado, 170 * *qn\rç * Fanalfax; (""7§) 3§§*^2?.2?.122?1 * ÇX§
{}apela ds dto Al*gra * **hia * Ol''{p.,, 1 3,897.1 1 1/ü001-*4 tUU ffttAfiffi CÂffi& üÀ sllt ,tpr*f*llur*decapcl*&fnhtra.rlrm oAB/BÀ.gst it,Z?E



?ntçr ru fr,h wuqtül PAL *trr
* &rxLh üü eff* AtE6 n*r " *h**lh,

rlI er'e§txgg ,xrxinrca
?. Inicialmentef cumpre ressaltar que Õ presente parecer
juridico ê mesêtnente opinativo, ccrlr * fito de *ríentar as

aut*ridades c*mpeteRtes n& resoluç&o de guestÕe* psstas em

aná}i se de ac*rdCI túm & dercumentaçâ* e5lrsssntada , *&* sendo,

portanto, vinculativo á d*cisâo da autcridade cornpetente qlte

pod*rá optar pelo acolhimentçr das presentes razões ou nâo.

*, * pxoc,*d,Ínrentcr licitatôrÍe: & gaxantir a

nomia, â seleç§"oohservância do princÍpÍü crlr!§t itu
dc proposta mais vanta j $§ã ''pârâ a adnriurLrt*ação e a promoçâo

do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e

jutgada em estrita conforrnidade corn #s princípios básicos da

legalidade, *a' *soatidade, da rnbralidade, dfi fgqef*ade, da

publicidade, d.*' probidade adnlnittrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório, d* julga:aent* CIbjetivo e dos gue

thes sâo cürre1átCI§.

9. &ssim, êm

Público, deve*aâ observâr & funpessomlÍ*ade,
ÇCI§ §§ê trata.nda das côntrata

lega I idade ,

Brft vÍ s t,a d*
iciente ê que

consubst,ancia

feitas pelo Ente

â eficiência , a

de f*rrna ê se

sê dexpender Õ

melhor at*nda o

nG alcance da

priblicidade, & moralidade e &

reali zat quâlguer contrataçâo
erârio pubtàca. da forma mqis .ef

interesse público, o que se

pr*posta mais vantajosa 
"

1ü . n:& rÉqrre, {r Constituíç&o tr*ederal Ceterralnou §1c: art . 3} ,

in*iso XXI, {H§ &§ obras r sêÍviços , rürq>ras ê alienaçÕes da

âdxrinistração Pública devem sêr precedid*s por licitaçâo, corno

§ê pode extrair da transcriçáo da redação do disp*sitivo Õra

citado:

Fraça Joaquim Macfuads, 170 - Centro * Fonelfax: (**7§) §§**-2?2UW21- C§p {{§{.54CIü
*apela do Alto Alegre * Sahia --§NPJ 13"S§7.111/0001-S4 LUIZfiICÂR0O SÀ51tliÂ

prafelturadecaplaffialm*.{38}ln oÂE&tf{ít?§.Z7q



,..rz.l;,i,,,?', '

?" ----".. ,t'-
1.. - ."/ ._l

'i. ": ia, 4'
.:i1lÍn

\Y,.', 1r': ,,..:

?&nf Xff *;fr§rr *âü?41**P ** frn
Üh?frLA ** N;T* ÂLEGRE.3âHIA

cláusulas qu* estabeleçarn

mant idas as condiÇôpagamento t

pr.aw{J*t"e r ?1{}§ terxn*s *a l*i,

Art. 3?- t,o,)
XXI ressalvad,os os casoa espeeificados nâ

Iegislação, âs obras, serviços, comprâs e

alienaçÕes serão csntratados mediante prücess§

de l"j-citaçâ* pública q1** esssgurs igualdad* d*

condiçÕes â todos rr§ concorrent.ês, cüm

obrigaçôes de

es efetivas da

0 quel scmente

pexnnátirá ãs extgêr:*iae, de guali f icação

têcni.ca e ês§$Smlca ÍndÍspêtisáveis à garantia
d.o cumprimento dar ',bbrigaÇões.

1 L . tontud,o, d* 
,, 

ae ssdÕ

dispensada a licitaçãc>
L*L n"* . 3"4. . L33 f â*?L , p*der â '§ex

aqui-sÍçôes que env*lva vaLÕre§

inquenta neil reais ) , c*nf or:me o

.33, íncíeo If, da rftasrftfr. L*z de

cÇ&t &

parã"

i-nf eriôre s

esti.pulad<:

LicitaçÕes,

& R$ 50.0üü,00

nog termos ao

(c

art

13. §o present* câsCI. â ju*tifÍsat*va apresentada pârâ â

contrataçâo dirêta da ssrprês& {Hh§ffiffie ffi,§rf§I§â RIO§, visando a

contrataçâo dê =êmpr esâ para à, f*rn**ú.mento de qâteriais de

Iirnpeza destinad* a.. atender &* &ecessidad*s-.do Municipio de

Capela do Alto alegre e suas unídades, ê esr decorrência da

irtpre scindibi l idade da nêcess idade de manter e stoque s

regulares s suf àcientes de prodl.rtos de }ínpeaa evitando &

desc*ntinuidade dos serviçôs p$r fslta dos insumos básicos.

13. Portanto, os critérios e requisitos legais â sêrem

preenshidos parâ am*ldax o §&s* çqlncreto & hipôte*e perrniesiva

Fraça Jo*quim Ma$rada, 170 * Çen\ro * f oneÍíax: r*7§) - trp 44*45-üW
tapela do Alta Alegre - Bahia - Çf{p., 13.897.111/S$S1

praÍ*lluradacaryr@se*w.ffiÍ|
úfnrcnnqüfinfio gstLvA

CIAB/BA\9I9,474
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excepcional
Iei :

cotaçâo

estieadp,

sâo CIs seguintes, pÍêvistcls nê supremencj-onada

Art. ?5. lt díspenaável a Licátaçãor

{,".}
I I pera contratação gr:e envcllva valores
infexÍ*res â §,$ 50 .000, ü0 (cinguenta Ísiil

reais ) , n§ ,frêss dê .*.t1§_rü§ *arvÍços e compr&s;

14. Cons iderando I ainda.r eü€ a Decretc: {^âÂ-\L/, . ,1.1 J

<a laq<<r-/l\J*l bL,

atualizou o§

modificando o,

Rs 62 .725,59

einco reais e

valorea estabelecid*s pele I*ei Irê 14, L

valor prevzsto no ?.rt"" ?5, ineis* If p.e.T

{ sessenta e dais mtL **tecentos e vinte e

cinquenta e nove cent,avCI§ ) ,

&

15. A*a v*r Lftcax s§ ,J*d** acimar tomando por base ü vaLçr

estimad.* peya s **rtâ.rrle, infer**§g ry.l,,É * r*i§"wxz&* va.Lçr de RS

5&. $12 ,73 tciaçr ta á oito rc:i.t fflçêsântcE ê d,as* reeís ê

aetanta ê câ,ntsn'csatavtra) sb ênqufidrâ legalmente na dispensa

de licitaçâo. Não havendo, portanto, ôbices juridicos quanio a
i

estea aspectox s sendc quâ ü Çat\tudo, recc{nenda a j unt ad.a da

de preÇôs

sob pêne de

q\1* *e>ffiprCIvem s auf,e xíwt*nta d* pr*Ça

pvs7udi Ç&x &" contratação.

cong ta16, Instruj.ndo o aludido processo adsr-inistrativo
cansignada â dotaçâo orÇâmentári"a para a ççrntrataÇâo.

16 , For suâ ve r r vê x tf.ica* se que o orÇemênt* r üí iundo de

F&Ê{I8I§âI}GAâ § MeeC, &I{CO*IRI§ c*nsta rtç;- rr*l,er tçrtal R$

§t .1§1,5? {sessenta e dols xiri-l r*eetentrys s um reaís e

cinquenta ê sete centavo§), *ôrrêspc:ndente â prêstaÇ§ç do

serviço, sendo qt"le Il.Í§ }lfÍ§X§il§§l*§Il§ §âP§f,ElfS§ Lf . §It *{fr, r

Praça Joaquim Machado , 17ü - CentrCI - Fane/fax: {**7§} 3§§*-??22Í7221 - t§p 44§4§-00ü
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ofereceu proposta nCI valqr totel §,S 63 .6Sl .59 (sessenta e um

míl seis centos e um reais e ci.nquenta e nove centavq:s ) e , por

f,im. a empresa ,Íâ"Íffifi*x, Otfv§fR*, RIü§ consta no v*lor total ES

58-$tr9,?5 (cinquenla e oj-to mi1 noveÇentos e doze reais e

setenta ê cinco centavos) pare â. ôquisição d*s mêsmos

servíÇog, e:ridenciand.ç- er âssimn

contratação.
ê e*ensrrricidade da,

1t . Entretanto, xêcüy:rlnda que a Comiseâo ç),w Liritação
verifique se os serviÇcs contidos na$ propostas fornecidas s&o

os ruêsmo§, assím cür**, )ugt t§.zqw* ü motàvo pelc' qual ãs

propüstas ioram f ormul-adas de fo rma padrâo, com ieÍêntica

perfrl, forma e estruturação.

f 9. Junto â.Õ orÇâsr€r.to Í 'tambern consta c$mprÕvaçâo da a:;Lvzd,ar1,*

na descriÇão de a 3et"r: * r nü que tange a regulaxLdaúe f t*caL,
na provê regularidade pexe c*xr a Y*"x**da Sstadual, Mr.lni*zpaJ* *
Federal " Ainda r cüns tarn cer§ádÕes que demons'br*m a

r*gular idade relativa & àn*xÍ s tênc j- a

pwx anL* a, Jus t iça d* T r *bwLh* .

inadinç l- idn s

20. 0 preÇo encontra-sê justiiicado diante dos documentos

juntado* que , celuprsvem a eco,aü#i.cj-dade da contra,taçô.o e, p*r
outrei ladç, o set$r de üontabilidads infcrma â existêncÍa de

recursos orÇemÊntários para âs segxlrar o pagementCI dos bens a

serêm adquiridos,

21 . CIutros s im, há â exigência de docrxnentüs a serem

âpresentados pârâ a realização de coRtrataçÕes d.1retas,

conforme deternri-na o art, 72 da Lei il'. 14.133/2ü21 - âssifir

vej amos :

d* déhi t*x

Praça Joaquim Machado, 170 * Centro - Fonelfax: 3ô**-ffi3J,.1?"221 - CHp 4464§-00ü
Capela do Âlto Âlegr* - ffiahia * üNFJ 13.§S7. Í 1 110001 -94 
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Àrt . "12 " ü pracesso de ccntratação direta I que

tCIÍnpseenda CIs §&§üs de inexigíhà lidade e de

dispensa de licitaÇâo, deverá ser instruido
rôsr c)§ seguintes documentos:

f document<> de forrnc"Lieaçáo d* demanda e, se

f,crr Õ e&sor êstud* t&cnico preliminar, análise
de ris cos, tê::rnc de ref erência, pro j eto bás i.co

0r": p r0 3 *t* execut ivç: ;

TI : *§t-Lw\etzva d* ***p*xar qu*

na forrna estebele,çida

,Ce:re rá
nÕ art.

ser

caLcxlada

de§ta Lsi;
3II pexsc*x 3*ridzc* * pareceres t*cnz***,
s ê f *r ü cas o, que demons trem ü atendi x\enT-ç

dos requisÍtos exigidos;
f V d*rnonstraÇãCI da campatibi Lztla*"s üa

previ *&* d* r*tur§$s orÇa:nêr-t &"rios c*TTt c

coÍqpronnisso â sêr assLsnido;

V Ç*zeprovaÇãa d* gue 0

üs x*tíwzxt"tCIs de irahilit
rninirna necessárza;

VT

vtrr

VTTI

rnr-nrmü§ para a

quais passãffiÕ§

csxrtratâdo preenche

eÇão s qnalific*çãr>

r*xã* da es*s,}ha do contratado;

3\t*t i f i *at"Lva dw Wr.eÇa ;

autorização da autoridacie coÍnpetente.

?.2 . Vê-se, aseim, qus *
artigo 7?, c>s requisítÕs

taí no 14 - 13312*? f estab*lecer êrr1 sêu

de co*trataÇãü direta, o§

instruÇâu do prosüssü

a anal-isar:

DocxrreenLo de §ormaLíxaçâei da ãçra*ndn (Df§) e/ou §studa Y&*r"Lr,*

§relirinâr (§1fF) : ü processs foi instxuid* com OFDs

espêcificos de cada recretari*s demandantes e urn E?P

Fraça Joaquirr Machsdo, 1fü * Centra * Fsne/f;âx: (**7S) 3&**-mW"í*?:21 * **V 44â4§-00ü
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNFJ 13.SS7"111/üS*fum6ffippeffTÂg6 &$tyÂprcfeitura§**aplaffiah*o.Gom §,Ag/&.ll3;f.á;
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? fttY §lT 13m e *áu?üt**? &L **,
Ç hTYLh ffi# hLr* hLx6,mx, - * hllt[,

consülidado. 0§ S§'§s just j-ficam adequ*damente a nêcessidade da

contrataçâor detalhando CIs mâtêriais e âs caracteristicas
técnicâs dos produtÕs requeridos . O §§f. por sua veu,

eprÕfund.a â â,nálise da net€ssÍdadeu *xple>ra e *ümpere &s

alternativas de mercâdo, descreve a soluçêo escolhida de forma

minu*iosa, §uantif ica a demanda ê est j:rla üs cust*§ ,

demanstrandc â vlahili-dad* t&cnica ê ecsnÕffiicâ da e*ntrataçâo.
Àmbos os documentos parêcem atender âCIs requisitos formai* e

rfiâteriais previstos me legis-3aÇ§cl B rrâ.s normâ.s

fornecendo subsidios consietentes parê a defin

e as propostas foram an

,lAI§MllR OL,IV$IRÀ KSSS

regulamentares,

içâo do CIhj eto e

72, inciso III, exige

tasÕr quê demonstresr ü

a j us tif j- cativa da cçn*rataÇãÕ .

§stáaativa úe ?,e,apaaa ê Pesçrira &a ?xa,ça*: CI valcr est ttrt&d,*

da contrataçâ* (BS 5* .çtr-T,7*1 foi obtido srediante pesquisâ ,J*

preÇ$s j unt* *. trâs X*rvter.v&*x*s d* tr&rnü, cc>nf,orwxe Wx*c*rtLza o

artigo 23, §1", inciso fV. da Í,*,i no 14.133/?.ü2L, para

s ituaçôes em que n&* e e j a vâi&vcl uti lízar *§ dernai s

parâmetros . A pes qttxxa f *s- f ormal tr*ada p*x *çl icitaçào de

exadas â.c>§ autos, *endo a da

§ r*lor global. A

meterdçleig ia adotada pere & estimatxva de preÇÕs apex**La

conformidade iegal.

Uma vçz anexada ao prosesso peequàra de trrr€ço atestando o

crrupr5:nento do art . 23, comprCIvada estarâ â compatibilidade .

trlo entanto, Írs$ §sáirís juctif§"q:ar & estrüI&it dsusss

fqrnecçdorea. cÕnforme preceitua ü art ,23, §1 ", IV da Lei
14.13312t,

cotação

empre§â

Parscer

pãreÇ8r

üurí*Í"eo
j uridS-co

6 Tácnico r

e tácnicç,

&á*

art iEo

far *
o

Praça Joaquim Masrado , 170 * Centro - FcnelÍax: (""7§} Wg0-2222.12221 - Cãp 44645-00$
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atendimento dos requixitos exigid$§, 0 procssso contém o ETf

ê ô TR, que poder* §er Õonsiderados oa d*cumentos técnic$§ quê

fundamentam a ceintrataçâo. 0 artigo §3, §4 o, da tei no

1{. L33/2ü21r sstabelece ô ohrigatoriedade dç ce>*trole previo
de legalidade por meáo de pârêcer juridico n&§ contrataçôes
diretas. Assim imperioso ô pre§*nte pârecer juridico pârâ fins
de a&álise de legalid.ade,
da autoridade competente

dispensa.

e*&rLÇ,

Dsmonstraçâo de Conpatibilâdaá.ç Çrç,amantária;

autos a dec.laração do set,or competente

Contabilidadç e tontrole InLer*o) atestando a

dotação orÇa§Iêntêria suf içiente para cobrir

pâsê, â tor*ada de decisâo

o r,.,e ratif icaçã<l da

Foi juntada ao§

{Diretor de

existência de

as despesas

o Planç>

§ {LDO) ,

L,ei n n

eiecarrente* &a c*nt rataÇ&* * & ü#trl7etxbLli"d*.d.* com

Plurianual (PfA) e a Lei de DíretrÍe*s OrÇ

conforme exigido pelo artigo 72, inciso
14.1331?ú2L.

amestár ia
§V, ' dê

Couçrrovnç§o drrr Nâ{rrisátou ds tr Í.}' #&ry: ,'S *xtiryr 72, incisc>

V, exi-ge a conrproveÇâo üe güe d! centratado preenche o§

requisitos de habilltaÇão e guatificaçâo miníma necessária.

Foram j untados. os dscurnçntt>s dç habilátação j urÍdica ,

regularidade fiscal (federalr Bstadual e municipâtr da sede da

empresa) e trabalhista, e quêlÍf{*aÇâc: ec*nôrulrü*finanç*ira
(Certidâg §egativa de Falência/Recuperaçâo u?udicial ) da

empresê JAI§I,IAR üLMIR.§ §Íü§. Âlém de, atestedo de capacidade

têcnica, ryJe sô$rprov&Írr â aptidão da *xoprese pera executar
objeto pertinente e c*mpativel.

Fraç* Joaquim Machadc, 17$ **a*Y**F*n*.Íf*x: (*7*) SS#&ãâÊX?2X *ÇX? 44W5-*ü*
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§asüo ds §scolha do üontratad,o â ilustif,i.cltiva do Praço: A

escolha da empresâ üÂ,ISM&R üLIVEIRA KI08 foi justificada pela

â.presêntaçã.e da propos ta de §l§nôr preçü Elobal { R$ 5I . I }-Z ,15}
entre &§ três c*taçÕes obtidas y * que atenda ao critério de

vantajosidade para a Administração. A justificativa do preÇo

está amparada pela pesquÍsa de mercado realizada r Ç[u€ I

contudo, não justifica a escolha d*ssee fornecedores.

Àutorizaçáa dE àrrtoridadê Coupetanta: CI proces

â rat,i f ica Ção da di. sp*nsâ de },icltaçâo
I'i[unicipat, autoridade corrpetenter crnf,srme êx'i-

720 inciso VfIf.

so culminará ccm

pelo Frefeito
gida pelo artigei

qrrs â§ c*nt xataçÕes

nÕs inçisâs Z e II

*sp,etifá,eaçâo do 0b j eto
da Âdminástraçâo em

Fuh1ieàdedçl O §3" dç

diretas pür dispensa

do mesmo artigo devem

divulgaÇão de avisa erü

mininno de 3 {trê* } dlas útele,
pretendido e â., manifa*taçâa de

obter propostas adicionais ds

evidência nos autos de qus

ocorr ido .

artiga 7§ determína

*t* 1 j" c L*açâa c;Íe ha s e

Prç;teLPnclel{nentf precedidas Ce

s itiÕ *Zetr&*zc* ofÍcÍal o pelo prâz<>

§er

í-rlÍfl â
v Y*.r

intaressâ
êvên*tuaàs interessadÕs .

tal dâvtrlgaçâo prevÍa
§ão há

tenha

23, l{o gr,J.e tange à minuta do eontrato e sllâ concoãdância o$§i

as *mpoeiçôes do art . 92 da Lei L 4 . 133 l3 02 1. observa- §e â

obriqatoriedade da abordagem das seguínt.es c}áusulas:

ê,rt . 92. §âc> nêgssgárÍae e& todcl cCIntrato

cláusulas que estabeleçarn:

I o ohj eto * §*us elementc* frârâcterístÍco§;

Praça Joaquim Madlado, 77ü * f;entro * Fone/fux: 1 * Cãp 44645-üüA
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1I & vinculação âÕ

propesta do licitante
edátal de licitaÇâü e e

veneedor CIu â0 ato que

cç:ntrataçâo di reta e à

aplicásel à execuçâc do

§§§ ;

üur â. f orma de

tiver autoriaado a

respectiva prüpostâ;

III & legislaçâ<:
c*n*"rato, íncluniva
quanto â0§ sasÕs eliii§

TV *
f.*rrz*c im**t * i
V * pxeÇ* e *,* **nd.r çõex ,de pã,gârÍlento r o$

criterlr:*r a data-
base e â periodicidade da reâjustamento de

âp

prêÇüs Ê, (;i-§ critêri*s de atuali zação monetária

*nt"x*. # daLa C* adimpJ- ementa dao cbr tqaçó*x
a do e iet ivo pagâmentCI ,'

e

YI c:§ cri t"&'r;-as

w*dxÇ&*, quand* fox
liqui d"*Eãr> ê per&, pagâmento;

VII Õ§p de início
exe *uçã."* t Çürlclusâ*, ent Y&qa. r

r*c,*bLmento d*§.Lw,ítivc), quando

*x*dzt,* p*1* qi:aJ" **x,xerát

§ erÍadicidade
e Õ prazo

da

parâ.t-ütúLl;

râ ãô§ das etapas de

observaçâo e

far ü Ça§oi

a despesa,

funcionaFC§TÍI indica Çã* da classificaçâo
progrêmática ê da categoria ee*n$rn"ica;

I§ & matráz de riee*, Eue$ds for ü e&§Õi

X ô prazo pã"râ rexposta &o pedido d*

repactuaçâo de preÇo§, guand.o for o casCI;

Xf ô pÍazo pâra resposta aü pedida d*

râsrabelecimento do ery.r.ilibrio e*e:nômicô*

financeiro, quando f,trr ü câsoi

Praça Joaquim Macfrsda, 77* * Centro - Fonelfax; (**75,} 3§90-2?:2A2221 - Çáf 44ô45400
Capela do Alta Alegre - Bahia - §NpJ 13.S§7.1 1 1l$0S1-94
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pa.q&ffi,*t"zt.* i

14"7.Í-Z ü pr az,§ &s sererltLa ms-*

obs exvadçs ss prezi)§ rfi,lnj,nrqls

nesta Lei e nâs nCIrmâs têcnicas
â s co nd,içÕe s de manutençâo

t*enxe *" , g*anú* f *x 0 câ so i

XII âs garantias r:ferecidas pare ass*gurâr
§ua plena execução, ryraxrdo exigidas . inclus j"ve

as qr:,e forem oferecidas pelo contxatado no

c&§e de antecj.paçãc de valores & titulc de

jma do ob j eta,
estabe 1ec idos

aplicáveÍs, e

* âssistência

as resp$nsabilidades das

es cabiveis e Gs valore§
Kã'V

p&rte*,

KV â§

taxa de

das mr.rlLae Ê suas bases de cálculo;
taÇâçr

*§ díxwtX** e

âs p**aJ*táad

&çabrisaç
Õa§Õ;

XV}

condi.çSes de impr:r

c&.Í§:;'i 0 pese üüra\r*rg&o,

e a data e a

quando for o

dura*.te tod,a a

cÕmpâ t"zY:t lidade
assumides, tcdas

d* contratado de manter,

Ç&ü do cont xat<s , *tYt

âs eibrígaçÕes por e1e

e*ndiç&e* exigidas para ê"

pâra â

&

ô 13t't

r*rü

âs

h*bLLLt"aç&* nâ Lz*xt.açã* r orl

ei,aazLf 3"caÇâ* r *& çontrataçân dxx*ta;
XIíI ã * â eibrigaÇão de o cCIntratado cumprir as

exágências de resersra de cesgos pr*vista em

leá, b*m somü em cutras noxnâ,§ especif icas,
pâsâ pâssôa ÇCIm deficiência, pârâ reabÍlitado
Sa FrevÍd8nçia §acial ê pârâ aprendiz;
XYI f I o rrrdelo de gestão da Çontrât* ,

qrhservadçs os requásítos d*finidos sm

regulamento;

XIX os c&§ss de sxt,inÇâü.

?r*ry Jaaqulm Machada, 170 * Ç*ntra * Fanultalx: {"7§} 3§§,*-222UZZ?.1 * çEp 44645-üü$
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24, Par fj"rn, da análi,§e de mir:uta dql contrato vinculado ao

inetrumento coavocatórí* entends*se que ss rsquieitos minim$s

do art . §2 da L*à licitaç§es forarn atendidos, hâvendÕ o

atendÍmerrtü êüs preceitos legais, bem comü a observância das

minúcias nêcessârias ê adequada prestaçáo do serviço, conforme

dexrnanda da administraçâo púhfi*4, dentro das especificaçô*s
contidas no edital.

r*ü§§\*nda*se à

sequintes provfdêrrcias sô#4IJCrL§ tentativa de

§âneamento do protêssü * regularireç&* da coxltrataçâo:

25. Diante

& adoçâo

doe
das

âdmánistraçâ* Muni cipa I

Regularizar & f.ubf ieidade: Verif icar tambêm a *brígatoriedade
e a eventual o$uls são da publicaçâo prêvia do avi so de

contratação direta {Art . ?5, §3o; êr se f or o caso, just.if icar
a âu.§ância üu â"dotar medidas para xnitigar â irregularidade.

#

Ív
26. Dianta de te:do o

dêtâlhada dos eutÕs dn

expce tc. flÕns àderat:do

Fre:ees so Admàrtiets,ntivr) rt0

â análise
075/2A25,

da Lei no.

nos termos

e cynt ratado ( R$

Õ 1iuLte }ega}
modalidade d*

4

c0§cÍ,{.r§&*

conclui gue o prÕü*dirnent<r 'de §àsçÕn§,Ê de Licit,aÇâ<l no

040/2025, com fundamento no art,igo 75, inciso II,
14.13312021. ê .regncS*r ê 1rya}, podendo prelsp*x&r

em que foi eonduzido.

27 . A anáIis* dc vaLor global estimada e

58 " 9L3, ? 5 ) demonstra qus este n&e ul"trapac§a
vigente da §S 6?, .7 â 5, 59 pâre & referida
Çontrataçâo direta,

Fraça Juaquim Mac*taüc..77§ *üentrç *Faneftax: {**7S} *eg*-?.?.?,2"t?J,21 * t§p 44*45-üü§
§ape*a do Alto Alegre - Sshia * CftPJ 13.§97J 11/0001-rfrüAlCan,OffffÁr##A

prefeituradecapela@yahoo.com - ürugleã; §I.YÂ
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? I . Pelo exposto, op j-na pela legralidade da Dispensa de

LicitaÇâo no ü{$l2ü25 e, cÕnsequentemente, §ecomenda:

a) â continuidade do procedimento de Síspansa de LácitaÇâÕ no *

040 /2ü25, com â forxnaliaacâs do cnntrato corn â empresâ

,Íâr§MÃ,§, oLr\r§IâA §.Íos .

b) Que â Admi

limites de

as atuaL:-z

at"ente perâ

disp*nsa d*
pub I ic ada s

â eorreta aplicaÇâo das

1 i ci Yaç&* ,

via Decreto

eCIns ide rando

[*ederal I e

fr?5 /7.ü2b,

para a vedação aô fracionamentü indevido de

15, §1", da Lei n* 14,L33/2A?"L1 .

despesâ§ (Art.

clQue a edmírrtstraçâqt §e abqntx W*-re ô preferênçia pela

divulgaçâo previa d* aviço de *antrataçâo dzr*t-a, n*§

termos do Ârt, 7*, S3"r d.a L,ei *.' 14.133/2A?1, * fym úe

ampliar a transp ar&ncxa * â coÍnpÊtitividade t ffi**mÇ, *rfi

procedimentos de dispensa de licitaÇâÕ por valor.

Gahimet* d* Sr*f*it r,, i.l(ar ü u l-ê nC l- â
a

ê30. Encaminhe-se &*

p rovid &ncj-a s suge r ida s

3 J. . §i ç perecer âÕ Processo &drninietrative no

que se suhmete à consideraçâo superisr,

Cap*}a do âlta â}egre. Bahia, $6 da maia de ?0?5.

[1n- to + ttft- L L-{
,â"n

&urã x.rce§,§ô f,âElrâ§* D& §rÍ"lr?L
§ x *ç:u,x w&*x ía §fuxàçi Wa,L

üâ§lBtL lro . 29 .27 &

Praça Jo*quir* Maúrarda. t f0 * Cenko * Foneltax: {.n?5} 1 *ÇX? &&45-**ü
üapetra do Alto Alegre - Bahia - tNp., 13.S*7.11'rÍcffi1-S4ttlllfrlcÁn00,ffilIrrIffiÂ§ltYe

gret*fturadorarpsts&ãhoü.§om o*atgnkg:dizq

í ^-- - '--"- " '
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DISPACI-IO

DTSPENSA DE LICITAÇÃO N" 040i2025

[Jestarte, pelas razôres enranadas da Procuradoria Juríclica, as qr.rais concluenr pela plena
viabiliclade da contratação clestacada, subrrreta-se à apreciação do Chefe clo ExecLrtivo. nos
ternros da legislação peftinente, qtral seja a lei no 14.13312021. para delilrerar acerca da

ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o no 040/?A25, objetivando a contratação da
lrrrpresa JAISMAI{ OLIVEIRA RIOS, inscrita no CNPJ sob o n' 27.143.6241A(0$l-14, para
Contratação de empresa para o fornecimento de Materiais de Limpeza destinado a atender
as necessidades do Município de Capela do AIto Alegre e suas Unidades, cujo valor é de R$
58.912,75 (Cinquenta e oito nril novecentos e doze reais e setenta e cinco centavos).

Capela do Alto Alegre- BA, 07 de Maio de 2025

REILA ALMEIDA
ntrataçãoe



PREFEITU RA MU NICIPAL T]E

CAPELA DO AtTO ALEGRE - BAHIA

T'l.t IlMo D E RATIF-ICAÇÃO
Dispensa de l-icitação no 04An025

Considerunclo o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, qLle opirraram pela contratação por dispensa de licitação da Empresa JAISMAR

OLIVEIRA RIOS, inscrita no CNPJ sob o n' 27.143.62410001-14.

('onsitlerunclo a estinrativa cle despesa,curjo valor estirrado da contratação é cornpatível

conl os valores praticaclos no mercado, conforme documentos apreserttados, de rnodo que:, effl

que pese ainda não tenha sido constituído o banco de dados públicos para arralise conrparativa

de preços e quantitativos, Íbi devidamente observada a pontecial ecor"ronria de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto. Logo, a composição de custos urtitários, corl os

parânretros utilizaclos para obterrçào clos preços e para os respectivos cálculos. Íiri realizada

através de pesquisa direta conr rníninro (3) três fornecedores, mediante solicitação Íbrrnal de

cotação. senclo apresentacla justiÍicativa da esoolha desses fornecedores.

(.'on,sitleranclri a denronstr"ação da cornpatibilidade da previsão cle recursos

orçamentários con'l o compromisso a ser assumido;

Considercrndo a conÍiguração de situação prevista no Art. 7 5 Inciso II da Lei

14.13312021 e a necessidacle cla lealiza ção da corrtratação em questão:

('on,;iclerutrdo qLre Lr l'alclr da corttratação é cortdizente conr o prcÇo praticado r-lo

niercado, bern conro a escolira cltl contratado e a.justificativa do preço através cla escolha da

proposta nrais vantaiosa para Aclnr inistração:
Deciclo RatiJicur a presente Dispensa de Licitação com vistas à contratação direta da

E,rnpresa JAISMAR OLIVIiIRA RIOS, atrar,és de Dispensa cle l-icitação. autuacla sob o no

04012025. para a Contratação cle ernpresa para o Íbrnecimento de Materiais de Limpeza
tlestinado il atentler as ner:cssitlades tlo Município de Capela tlo Alto Alcgre e suas
Unidacles.

Cumpra-se

Capela clo AIto Alegre- BA, 07 de Maio de 2025.

LUIS ITOMEU OLNEIRA
Pre Í'e ito IVI u rr ic

SCARENHAS
rp



PREFEITU RA íllIU NICIPAL DE

CAPETA DO AtTO ALEGRE . BAHIA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DrsprNSA DE LrcrrAÇÃo no 04012025

A PREFEITI"JRA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALECRtr do [rstaclo da Bahia. ncr

Lrso de sr"ras atribrrições legais. cle acordo coul o disposto no Art. 15 Inciso Il da Lei no

14.133,'2021, ruti/icí, o prooedintcnto de'corttratação direta por Dispensa de licitação. embasado
no diplonra legal. à Erlpresa JAISMAR OLIVEIRA RIOS, inscrita no CNPJ sob o n"
27.143.62410001-14, referente à Contratação de empresa para o fornecimento tle Materiais
de Limpeza clestinado a atender âs necessidades do Município de Capela do Alto Alegre e

suAs Unidades, no valor global de R$ 58.912,75 (Cinquenta e oito mil novecentos e doze
reais e setenta e cinco cent:rvos), Curnprindo assim coln as disposições enrendas pela
legislaçào aplicávcl ii especie e pelo E,grégio Tribunal de Clontas dos Municípios rlo I:stado da
[]ah ia.

Capela do Alto Alegre- BA, 07 de Maici de 2025

LUIS RO CARENHAS
PreÍ-eito MLrlrici
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ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
11 DE JUNHO DE2O25. ANO XV . NO 03548

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

EXTRATO DE RATIF'ICAÇÃO
DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO No 040t2025

A PREFEITURA MUMCIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Búia, no uso de suas atribuigões
legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei n" 14.13312021, ratifica o procedimento de contratação
direta por Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, à Empresa JAISMAR OLIYEIRA RIO§, inscrita no
CI{PJ sob o n' 27,143.62410001-14, referente à Contratação de empresa para o fornecimento de Materiais de
Limpeza desünado a atender as necessldades do Municiplo de Capela do AIto Alegre e suas Unidades, no valor
global de R$ 58.912,75 (Cinquenta e olto mil novecentos e doze reair e setenta e cinco centavos), Cumprindo assim
com as disposições anendas pela legislação aplicável à espécie e pelo EgÉgio Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado da Búia. Capela do Alto Alegre- BA, 07 de Maio de 2025.

LUIS ROMEU OLIVEIRA MASCARENHAS
Prefeito Municipal

Diárià?oficiol do
MUNICíPIO
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